
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Taperoá

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00067/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL
PERMANENTE CONFORME PROPOSTA
11850458000/1230-03

DATA DE ENTRADA: 27/12/2024

INTERESSADOS:
George Ciro Monteiro de Farias

141263/24

2024EXERCÍCIO:



KJ

Gerenciar

PROPOSTA READEQL ADA

DISPENSA ELETRÔNICA N' 67/2024
PRF.EEITLRA \H'NICIPAL DE TAPEROÁ - P1I
SESSÃO PL BI.ICA: Ü8H:Ü0M DO DIA 05/12/2024

1 EMPRESA: GFJ^líNCIAR SERVIÇOS. PRODUTOS L TEC'KOLOC;iA l.TPA
CNP.L 4().131.9:-9/0OOI-8O; INSflRIC.ÃO ESTADVJAl.: 196803268
OPTANTE PEl O SÍMPI-F.S7 SIM (xTnÀOI■Í^NdÈrÈc Ó Rt )A GI:NRR.AL. TAUMATURCKiriirTTTvlü^MiJs:^!^ BARRAS/Pl; Cf-P: 64100 COO.
REPRESENTAS I E I.EGAl.t M'VI"III-US CARV.AI.HO ARAÚJO
EMAIL: ^888"942/(86) ')945638:>4
DADOS B.ANCaRIOS: BANCO DO BRASIL; AGEN(-IA; 2844-4; CC: 35447-3

ITEM PHODITO JUANT. MODELO .MARCA
VALOR
GNTTARIO

TOTAL

l

CompuUdor (I3esktop-Dásico) - Espccilicaçilo mimmíi; que esteja em Imlia dc producSo (iclo fahr^ic.Computador desktop com pruccssador no mmimo qim possua rw mmiiTK) 4 Nudeos. 8 J ®
dc 3 0 GI iz- Unidade de Arma«namento SSD 240 013 interface PClc IsVMc M.2. mcnvSna RAM dc 8
GB, cm 2 módulos idênticos dc 4 GB cada. do tipo SDRAM ddr4 2666MHz Ml Iz ou supa.or o,«rando
cm modílidadc diial CHANNEL. A placa piincipnl deve ter aiquitctimi Al X. MICROA fX. BTX ou
MICROBTX couibrmc padrflcs estabelecidos c divulgados nc sitio wv.-w formfactors.or}. oigaiiwt» que
dcfmc o:i padrões existentes. Possuir pelo rm nos 1 slol PCl-EXPRESS 2.0 xl 6 ou supcnor^ Possmr s^^ma
dc dcicc;ao dc uttru.sa<. dc chassis, .mm acioiiador instalado nc gabmcR. O adaptador dc vrfco mtvgrado
dcvcrA ser no mínimo dc 1 GB dc rricmória. iMssuir suporte ac MlCR(zSOFr DIREC I > 10 l ou superior.
Suportai monitor estendido. Pos-suir no minimo 2 saídas dc vídeo, sendo |)elo mews 1 dupla) do tpo
HDMl. display PORT ou DVl. UniJade combinada dc gravoçío dc disco oticot.D. DVl) rom. liwlaüo
USB. ABNT2.107 ledas

5 DESKTOP GOLDENTEC 3..190.00 16.950.00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA DEZESSEIS .MIL NOATiCENTaS E CINOI ENTA REAIS

\ EMPRESA-GERENCLAR SERVIÇOS, PKUlíl- iUS f.

.,.pn=ço.unit.nosc..«.Ua.iU.as foram ...dos .nmocda,™l,R«..KS).j6 incluídos iodos os
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitaçüo.
7 VAI IDADE DA PROPOSTA: 120 (CENTO E VIWTE) dias.3 icl possui como sAcio, sereme e dirciores. servidores do deste 6rgao licitante, e ainda cônjuge, corepanbc^
4 Prazo dc entrega contados da assinatura do contrato ou documento equivalente e conforme estabelecido em cdiial. „„i«ência lécnicii

convocaiório-

BARRAS 10 DK DEZEMBRO DE 2024

«KSSSS"^""'-
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Gerenciar
Serviços, Produtos e Tecnologia

CNPI 40US«<>,'0X>1«»

Tjuiri^T dr N* 104^

CvnUO. CE^ M 109 000

|f•*r^e*Jr24J^Cr>•» '• co«n

Computador Intel® Core™ 13 10^ Geração, G210,

8GB, SSD 240GB, Windows Pro | Goldentec

Marca Goldentec

Processador intel Core 13 10^ geração (10105)
Memória 8GB (2x 4GB) DDR 4 2666MHz

Armazenamento SSD 240GB NVMe. M2

Placa Mãe H510M-HVS (S,V,R)

USBs
Frontais: 1x USB 2.0 + 1x USB 3.0

Traseiras: 4x USB 2.0 + 2x USB 3.0

Vídeo Integrado Placa de Vídeo G210 64B 1GB

Conectores de Vídeo
1 xVGA; 1 xHDMI; 1 DVI-D/1
HDMl/1 D-Sub

Som integrado Áudio HD 5.1 Canais (Realtek Áudio
Codec)

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: CDA6.4563.83CE.B398.FD4B.BD96.2416.B0C3. 
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Rede
Rede Realtek Gigabit 10/100/1000
MB/s

Unidade de disco Leitor de CD/DVD

Sistema Operacional Windows 11 Pro

Fonte Fonte 230W

Cor do Gabinete Preto

Dimensões 290x95x285mm

Tipo de Produto Para Trabalho

Design Compacto

Cor Preto

Tamanho Pequeno

Especificação Intermediário

Adicionais Com Placa de Vídeo

Estilo Para Trabalho

Voítagem Bivolt

Refrigeração Cooler Fan

Tipo de Conexão HDMl

Placa de Vídeo Integrada

Garantia Garantia 12 meses

Conteúdo da embalagem

1x Computador Intel® Core™ 13 10®
Geração, G210, 8GB, SSD 24QGB,
Windows Pro | Goldentec
Manual do usuário, Cabos, Teclado
USB ABNT 2. 107 Teclas, Mouse
USB
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Monitor Office 21,5" TCN LED Full HD Flat 5ms 60Hz HDMI VGA

Marcã TCN

Modelo Office

Tamanho da tela 21,5"

Tipo de Painel IPS

Resolução 1920x1080 (Full HD)

Tempo de resposta 5ms

Brilho 150cd/m2

Contraste 1000:1

Angulo de visão H178°V178°

Cores 16.7 milhões

Inclinação Ajustável Sim, 15°

Conexões 1 HDMI + 1 VGA

Tipo de uso Office

Tipo de tela LED

Curvatura da tela Flat

Taxa de atualização aohz

Estrutura Padrão

Voltagem Bívolt

Peso 3.2kg

Dimensão 514mm x 385mm x 157mm

Conteúdo da embalagem

Monitor

HDMI Cable

Power Cable

Manual
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

assessoria jurídica

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N." DV00067/2024
SECRETARIA DE SAÚDE

Assunto: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL
permanente conforme proposta
11850452000/1230-03.

Interessados: Prefeitura Municipal de Taperoa GERENCIAR
SERVIÇOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus
elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

^ PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de U de Abril de 2021; Lei
Comnlementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consfderadas as alterações posteriores das referidas normas; j Jse^do o teo^ dos
documentos e informações apresentados, esta Assessona Jurídica e de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de o
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual esta de acordo com
Art. 75, inciso 11, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimerito dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21; ̂ «^^^0 derid:^ente instru^^^^
seíiintes elementos: documento de formalização de demanda termo de referencm
estimativa da despesa definida na forma estabelecida no Art. 23, § 3 , da Le
14 133/21- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentanoo Smpromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justihcativa de
preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos aSSnÍntação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no paragra o
único do Art 72 da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido a disposição do
público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

Taperoá - PB, 13 de Dezembro.de_2024.

[gA FERN^IÍDBÇ^J^NTEI^GRO
Procuradoria Geral Jao~MuiiicipiO

OAB-PB 22486

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: EB5A.5F2C.8BC6.C2F1.FF38.9E7C.75A2.2B90. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Saúde.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
75, inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando:

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE CONFORME PROPOSTA
11850452000/1230-03.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo,
será regido pela seguinte regra:

Lei Federal n'' 14.133, de 1° de abrU de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demainda
requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido
procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Taperoá - PB, 28 de Novembro de 2024.

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: EE15.834B.F73F.E1D9.70A2.B214.6AF5.6317. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE CONFORME
PROPOSTA 11850452000/1230-03.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for
o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE
CONFORME PROPOSTA 11850452000/1230-03 considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando á maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas defmidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
consumo delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante
observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de
despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO FORNECIMENTO

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
consumo delineado e utilização prováveis são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADEQUANTIDADE
1  /TN ,> ze: j; „ t tr
i  V-'UllipULfclUUÍ (l^CSKLUp—JDfclCiiuO) — E/5pCUllHJfctÇfclU ... UIHL/ O

mínima: que esteja em linh

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Taperoá - PB, 26 de Novembro de 2024.

^aaiA. ^
MARIA SILEIDE BARRETO PINTO

Secretária de Saúde

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: DF1F.5BE0.8A38.052C.308D.54AA.F38E.7AB2. 
Estimativa da despesa. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE CONFORME
PROPOSTA 11850452000/1230-03.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua
formalização, tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela
disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e
contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a informatização dos
procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos
padronizados, dentre outros, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do
Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características
do objeto do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se
que o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de
serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em
catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou
incompatibilidade da adoção do respetivo caLálogü eletrônico de padronização do Poder
Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 26 de Novembro de 2024.

MARIA SILEIDE BARRETO PINTO

Secretária de Saúde

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: DF1F.5BE0.8A38.052C.308D.54AA.F38E.7AB2. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE SAÚDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
MATERIAL PERMANENTE CONFORME PROPOSTA 11850452000/1230-03.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de
compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
MATERIAL PERMANENTE CONFORME PROPOSTA 11850452000/1230-03
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando ã maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

3.0.ÂLINHÀMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE
DFD 1 Computador (Desktop—oasico) — Especificação UND 5

mínima: que esteja em linha de produção pelo
fabricante. Computador desktop com processador no
mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8
thereads e freqüência de 3.0 GHz; Unidade de
Ariiiazeriamento SSD 240 GB interface FCíe NvMe

M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos
de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz
ou superior, operando em modalidade dual
CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura
ATX, MICROATX, BTX ou MíCROBTX, conforme
padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os
padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCí—
EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. Possuir sistema de
detecção de intrusão de chassis, com acionador
instalado no gabinete. O adaptador de vídeo
integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de
memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: F35A.F930.EFF0.D540.EFDA.FA4B.553D.DE57. 
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10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo
menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI.
Unidade combinada de gravação de disco ótico CD,
DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com íio e

mouse USB, 800 DPl, 2 botões, scroU UNO 5
6.624,00 33.120,00 ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E
LAZER com fio. Monitor de LED 19 polegadas
(widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de
video HDMI e display PORT, ângulos de visão
vertical e horizontal mínimo de 178®. Interfaces de

rede 10/100/1000 e WIFI padrão lEEE 802.11
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64
bits). Fonte compatível e que suporte toda a
configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os

equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e
monitor) devem possuir gradações neutras das cores
branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de
cor. Todos os componentes do produto deverão ser
novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.

IMPRESORA LASER (COMUM) - Especificação
mínima: que esteja em linha de produção pelo
fabricante; impressora laser com padrão de cor
monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200
DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM;
suportar tamanho de papel aS, a4 carta e ofício;
capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal
de 50.000 páginas; interface USB; perniitii
compartilhamento por meio e rede 10/100/100
ethemet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e
verso automático; o produto deverá ser novo, sem
uso, reforma ou recondicionamento

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
4.2.1.Entrega: 5 (cinco) dias.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE CONFORME PROPOSTA
11850452000/1230-03.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1.A pretensa contratação é realizada por ente federativo e não envolve recurso da
União. Nesse caso o valor previamente estimado foi definido por meio da utilização de
outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente.

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: F35A.F930.EFF0.D540.EFDA.FA4B.553D.DE57. 
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6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma
estabelecida no Art. 23, § 3°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço
encontrado.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 23.120,00.

7.Õ.PR£AasÃO ORÇÂiVlENTÁRlA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

s.o.resxjltâdos pretendidos

8.1,A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
5.1.1.Eiii teiiiios de ecoiiuiiiicidade, a efetivação da iiieihoi contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS. MATERIAL PERMANENTE CONFORME PROPOSTA

11850452000/1230-03;
8.1.2.Com relação á eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e
funcionais, no suporte as atividades finalisticas da Administração, inerentes aos
correspondentes serviços prestados de interesse púbHco. Quanto à eficiência,
assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros, com a referida contratação, da forma como se apresenta consideradas as
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fins da Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
re-gi.ilaridade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente
e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso 11, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 26 de Novembro de 2024.

MARIA SILEIDE BARRETO PINTO

Secretária de Saúde

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: F35A.F930.EFF0.D540.EFDA.FA4B.553D.DE57. 
Formalização de demanda. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
MATERIAL PERMANENTE CONFORME PROPOSTA 11850452000/1230-03.

2.0.DA PESQinSA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá
ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
2.2.A pretensa contratação é realizada por ente federativo e não envolve recurso da
União. Nesse caso o valor previamente estimado foi definido por meio da utilização de
outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma
estabelecida no Art. 23, § 3°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço
cxiCúiiLxãdü.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Novembro de
2024.

CODlGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL
Computador /TN 1_4 ̂  T TATr> /I c.r\A 1 r\/^ r\r\

Básico) - Especificação
mínima: que esteja em linha
de nrnducâo neln fabrieante.

Computador desktop com
processador no iiiíiiimo que
possua no mínimo 4 Núcleos,
8 thereads e freqüência de
3.0 OHzj L^nidade de

Armazenamento SSD 240 GB

interface PCíe NVMe M.2,
memória RAM de 8 GB, em 2
módulos idênticos de 4 GB

cada, do tipo SDRAM ddr4
2666MHz MHz ou superior,
operando em modalidade
dual CHANNEL. A placa
principal deve ter arquitetura
ATX, MICROATX, BTX ou

MICROBTX, conforme
padrões estabelecidos e
divulgados no sítio
www.formfactors. org,
^  ̂ r-i in.-. ̂  _

gCllllOlilU Cjcic. CiVliiiC/ uo

padrões existentes. Possuir
pelo menos 1 slot PCI-

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: E231.FB47.9A7C.3497.D982.FC3B.1768.040B. 
Justificativa de preço. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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EXPRESS 2.0 xl6 oü

superior. Possuir sistema de
detecção de intrusão de
chassis, com acionador
instalado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado
deverá ser no mínimo de 1

GB de memória. Possuir

suporte ao MICROSOFT
DIRECTX 10.1 ou superior.
Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saldas

de vídeo, sendo pelo menos 1
digital do tipo HDMI, display
PORT ou DVI. Unidade

combinada de gravação de
disco ótico CD, DVD rom.
Teclado USB, ABNT2, 107

teclas com fio e mouse USB,
800 DPI, 2 botões, scroU

UND 5 6.624,00 33.120,00

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

TAPEROÂ SECRETARIA DE
CULTURA, TURISMO,
ESPORTE E LAZER com fio.

Monitor de LED 19 polegadas
(widescreen 16:9) (1920 x
1080 a 60Hz), entradas de
video HDMI e display PORT,
ângulos de visão verticai e
horizontal mínimo de 178°.

Interfaces de rede

10/100/1000 e WIFI padrão
lEEE 802.11 b/g/n/ac.
Sistema operacional
Windows 10 pro (64 bits).
Fonte compatível e que
suporte toda a configuração
exigida no item. Gabinete e

XlVyl Í\JLXÍ^X\JI.L€XX

na vertical ou horizontal.

Todos os equipamentos
ofertados (gabinete, teclado,
mouse e monitor) devem
rvncQnír íTr£3Hp/^n#>c n^iitrac

das cores branca, preta ou
cinza, e manter o mesmo

padrão de cor. Todos os
componentes do produto
deverão ser novos, sem uso,

reforma ou

recondicionamento.

IMPRESORA LASER

(COMUM) - Especificação

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: E231.FB47.9A7C.3497.D982.FC3B.1768.040B. 
Justificativa de preço. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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mínima: que esteja em linha
de produção pelo fabricante;
impressora laser com padrão
de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x
1200 DPÍ; velocidade de 35
páginas por minuto PPM;
suportar tamanho de papel
aS, a4 carta e ofício;
capacidade de entrada de
200 páginas; ciclo mensal de
50.000 páginas; interface
USB; permitir
compartilhamento por meio e
rede 10/100/100 ethernet e
WIFI 802.11 b/g/n; suportar
frente e verso automático; o
produto deverá ser novo, sem
uso, reforma ou
recondicionamento

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 23.120,00.

Total23.120,00

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o tmai do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.
4.3.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.^
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiio, o interregno mínimo de um ano sera
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memona de calculo referente ao rcajUstamtuLw
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: E231.FB47.9A7C.3497.D982.FC3B.1768.040B. 
Justificativa de preço. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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4.10.o registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila. ^
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio economico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a i3ó, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Taperoá - PB, 26 de Novembro de 2024.

MARIA SILEIDE BARRETO PINTO
Secretária de Saúde

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: E231.FB47.9A7C.3497.D982.FC3B.1768.040B. 
Justificativa de preço. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE SAÚDE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00067/2024
Taperoá - PB, 12 de Dezembro de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE CONFORME PROPOSTA 11850452000/1230-03.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE CONFORME PROPOSTA
11850452000/1230-03 considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a: GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA
LTDA - R$ 16.950,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das
atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e
preços dos seus produtos, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua
escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, §
3", da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos
autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação era comento poderá ser
acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II,
da Lei 14.133/21:

"Art. 75. É dispensável a licitação:"

"77 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.90õ,õ2 (cinqüenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;

6.0 - DA CONCLUSÃO _ .
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência
do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente,
inclusive a minuta do respectivo contrato.
Atenciosamente,

MARIA SILEIDE BARRETO PINTO
Secreiáila de Saúde

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: 183F.03CC.FACF.1F13.4B72.ED0A.C5B4.9D63. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ

SECRETARIA DE SAÚDE

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS DV00067/2024

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs.
1 - Computador (Desktop-Básico) - Especificação mínima: que esteja em linha de
produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e freqüência de 3.0 GHz; Unidade de
Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2, memória RAM de 8 GB, em 2
módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior,
operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX,
MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no
sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo
menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. Possuir sistema de detecção de
intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo
integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao
MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. Possuir no
mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT
ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB,
ABNT2, 107 teclas com fio e mouse ÚSB, 800 DPI, 2 botões, scroU UND 5 6.624,00
33.120,00 ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER com fio. Monitor de LED
19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e
display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178°. Interfaces de
rede 10/100/1000 e WIFI padrão lEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema operacional
Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração
exigida no item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal.
Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem
possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo
padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso,
reforma ou recondicionamento. IMPRESORA LASER (COMUM) - Especificação
mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com
padrão de cor monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de
35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel aS, a4 carta e ofício;
capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface
USB; permitir compartilhamento por meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI
802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem
uso, reforma ou recondicionamento

GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E UND 5 3.390,0016.950,00 1
TECNOLOGIA LTDA

Taperoá - PB, 12 de Dezembro de 2024

RESULTADO FINAL:

MARIA SILEIDE BARRETO PINTO

GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E Secretária de Saúde

TECNOLOGIA LTDA.

40.131.959/0001-80
Item(s): 1.
Valor: R$ 16.950,00

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: 183F.03CC.FACF.1F13.4B72.ED0A.C5B4.9D63. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

REFERENTE; PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta;

Objeto; AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE CONFORME
PROPOSTA 11850452000/1230-03.

DECLARAÇÃO

^ Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido;

Recursos não Vinculados de impostos;
2010.10.302.1012.2051 - MANUTENÇÃO DO CEO - CENTROS DE
ESPEC.ODONTOLOGÍCAS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 601 5.400,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 635 5.000,00
12010.10.301.0017.1045 - CONTRUIR, AMPLIAR,REFORMAR E EQUIPAR NA ÁREA
SAÚDE

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500 5.400,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 601 12.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 621 3.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 631 5.400,00

^ 4.4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 632 5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 635 3.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 706 1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 710 1.000,00

Taperoá - PB, 26 dp-Novembro de 2024.

JOSE AERSOjg^RIAS DE SOUZA
Secretario deGÍnanças e Planejamento

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: 4954.0D59.F237.CC15.7159.6436.5082.ACF6. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

TERMO DE REFEREInCíA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE CONFORME PROPOSTA
11850452000/1230-03.
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar
os seguintes normativos: Lei Federal n" 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0.JÜSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
m f A 'Ml M->T * T T-»TT>T-»* # A TVTT^* TT^TT» T"»* r^T~> C"T*A /"l O

ivmiiiirunc rEKiviANc/iN rKOrvjbi/\ 1 iboU4o.iiUL;ü/izovj-wo —,

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
consumo delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante
observância á previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de
despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DA COMPRA

3.1.As características e es''^ecificacQes do ob''€to da referida contratarão são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUÀNTIDADE
1  Computador (Desktop-Básico) - Especificação UND 5

mínima: que esteja em linha de produção pelo
fabricante. Computador desktop com processador no
mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8
thereads e freqüência de 3.0 GHz; Unidade de
Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe

M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos
.1 . 4 1—* .1 . 1 . 4* . O r> i.i 4 ^ ̂ jtt r % wr r

ue H kjd caua, do upü ol.tcaivi uuit zoooivinz iviriz

ou superior, operando em modalidade dual
CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura
ATX, MÍCROATX, BTX ou MÍCROBTX, conforme
padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: A9D1.8F3E.5919.4F44.C801.82DB.6A60.8222. 
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padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-
EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. Possuir sistema de
detecção de intrusão de chassis, com acionador
instalado no gabinete. O adaptador de vídeo
integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de
memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX
10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo
menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI.
Unidade combinada de gravação de disco ótico CD,
DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e
mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll UND 5
6.624,00 33,120,00 ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E
LAZER com fio. Monitor de LED 19 polegadas
(widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de , ;
video HDMI e display PORT, ângulos de visão j |
vertical e horizontal mínimo de 178°. Interfaces de
rede 10/100/1000 e WIFI padrão lEEE 802.11
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64
bits). Fonte compatível e que suporte toda a
configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os

equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e
monitor) devem possuir gradações neutras das cores
branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de
cor. Todos os componentes do produto deverão ser
novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.
IMPRESORA LASER (COMUM) - Especificação
mínima; que esteja em linha de produção pelo
fabricante; impressora laser com padrão de cor
monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200
DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM;
suportar tamanho de papel aS, a4 carta e ofício;
capacidade de entrada de 200 pagma», v..ioio mcnaai
de 50.000 páginas; interface USB; permitir
compartilhamento por meio e rede 10/100/100
ethemet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e
verso automático; o produto deverá ser novo, sem
uso, reforma ou recondicionamento

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado
e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das
disposições contidas nos Arts. ̂ 7 e ̂ 8, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar
presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação
dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os
fornecedores ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
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5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. ̂
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Ârts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes ás exigências do iiisliumeiito de ajuste pactuaao, ainaa que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibiUdade com as obngaçoes assumidas, todas as coiiuiçocs ue legUiariuaue e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e quaHficaçao exigidas quando da
instrução do referido processo de contratação direta.
õ.ó.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.
6.?.0bsen^ar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas c-ondições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias.
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o
local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do
Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a
sua estrutura operacional.
7.3.A vigência da presente contratação será determinada: atê o final do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
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8.3.NOS reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

S.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.1o3/

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante a documentarão essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificaçã.o técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações
em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras
em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, ás disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar
e contatar no âmbito da Administração Publica direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta c iiidirela de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,
X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VTI do caput do mesmo artigo que justifiquem a

^ imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156;
1 — apiic-ctyau v^Umuiducx uc uuuao o<a.ii.yuco picvlotcto iici ít.xoo/ ̂ í.

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratõrios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
if 1 o 1
J  L\^m

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratõrios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização
da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratõrios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da

.A oarcela a ser #=» í — índicp Hf» mmnensfícão financeira, assim anurado* T = ÍTX -r

100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Taperoá - PB, 26 de Novembro de 2024.

MARIA SILEIDE BARRETO PINTO

Secretária de Saúde
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS. MATERIAL PERMANENTE CONFORME
PROPOSTA 11850452000/1230-03.

l.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes,
com o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação
pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o iermo de Kelerência em teia aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14,133/21:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços,
que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve
conter os elementos necessários e siificientes, com nível de precisão adequado, para
caracterizar o objeto da licitação,

Taperoá - PB, 26 de Novembro de 2024.

GEORGÊXIROTíIÜNTÊIRO DE FARIAS
Prefeito
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2024 às 09:10:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 141263/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00067/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 16/12/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 16.950,00
Fontes de Recursos: Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Saúde (631), Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Saúde (632), Transferência Especial da União (706), Royalties do Petróleo e Gás Natural vinculados à
Saúde (635), Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferência Especial dos Estados (710),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde (601), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (621).
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE CONFORME PROPOSTA
11850458000/1230-03

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 16.950,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 40.131.959/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim eb5a5f2c8bc6c2f1ff389e7c75a22b90

Autorização da autoridade competente Sim ee15834bf73fe1d970a2b2146af56317

Estimativa da despesa Sim df1f5be08a38052c308d54aaf38e7ab2

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim f35af930eff0d540efdafa4b553dde57

Justificativa de preço Sim e231fb479a7c3497d982fc3b1768040b

Justificativa para a escolha do contratado Sim 183f03ccfacf1f134b72ed0ac5b49d63

Previsão Orçamentária Sim 49540d59f237cc15715964365082acf6

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim a9d18f3e59194f44c80182db6a608222

Proposta 1 - Proposta e Anexos - GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS
E TECNOLOGIA LTDA

Sim cda6456383ceb398fd4bbd962416b0c3
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João Pessoa, 27 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE T^EROÁ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N® DV00067/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 24U28DV00067

CONTRATO N°: 56701/2024-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAPEROÂ E GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E
TECNOLOGIA LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ -
Sa AriZ S—a, 363 - Centro ̂  Taperoá - PB, CNPJ n" 08.749,525/0001 36. neste ato
representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de Farias, Brasileiro Casado, Comerciante,
residente e domicüiado na Rua 15 de Novembro, 132 - Centro - Taperoa - PB, CPF
ott 884 524 68 Carteira de Identidade n" 1645730 SSP/PE, doravante simplesmente
CONTRATANTE,' e do outro lado GERENCIAR SERWCOS, PRODUTOS E TECNW^Gtó
LTDA - Rua General Taumaturgo de Azevedo, 1095 - CenUo - Barras ,
40 131 959/0001-80, neste ato representado por Raimundo Carvalho Borges, Brasileiro,

PI CPF n° 755.017.403-20, Carteira de Identidade n 1.417348 SSP-Pl, dorava
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contra o,
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" DV00067/2024, f «cessada nos t^^o^ da
Lei Federal n° 14 133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n 123, de 14 de Dezembro
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refendas normas,
às quais os contratantes estão sujeitos como também as cláusulas deste contrato.

PERMANENTE CONFORME PROPOSTA 11850452000/1230-03.

O fornecimenio deverá ser e.Kecutado rigorosamente de acordo com as confflções expressas
neste Instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, Processo
de Dispensa de Licitação n" DV00067/2024 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficLi fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcnçao.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: , r Q5n nn inFZESSEIS MIL E
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 16.950,00 (DEZESSEIS MIL
NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS).

C4D.OO DISCRIMMAçAO »iro^E«OA»TIDAl.EP.mT^OP. ̂
1  Computador (Desktop-Basico) - UND -

Especificação mínima: que esteja em
linha de produção pelo fabricante.
Computador desktop com ,
processador no mínimo que possua ^
no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e
freqüência de 3.0 GHz; Unidade de
Armazenamento SSD 240 GB
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interface PCIe mUe M.2, memória
RAM de 8 GB, em 2 módulos
idênticos de 4 GB cada, do tipo
SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou
superior, operando em modalidade
dual CRM^NEL. A placa principal
deve ter arquitetura ATX,
MÍCROATX, BTX ou MICROBTX,
conforme padrões estabelecidos e
divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que

define os padrões existentes. Possuir
pelo menos 1 slot PCI—EXPRESS 2.0
xl6 ou superior. Possuir sistema de
detecção de intrusão de chassis, com
acionador instalado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória.
Possuir suporte ao MICROSOFT
DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar
monitor estendido. Possuir no
mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo
menos 1 digital do tipo HDMl,
display PORT ou DVI. Unidade
combinada de gravação de disco
ótico CD, DVD rom. Teclado USB,
ABNT2, 107 teclas com fio e mouse
USB, 800 DPI, 2 botões, scroll UNO 5
6 624,00 33.120,00 ESTADO DA
PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL
DE TAPEROÁ SECRETARIA DE
CULTURA, TURISMO, ESPORTE E
LAZER com fio. Monitor de LED 19
polegadas (widescreen 16:9) [1920 x
1080 a 60Hz), entradas de video
HDMI e display PORT, ângulos de
visão vertical e horizontal mínimo de
178°. Interfaces de rede
10/100/1000 e WIFI padrão lEEE
802.11 b/g/n/ac. Sistema
operacional Windows 10 pro (64
bits). Fonte compatível e que suporte
toda a configuração exigida no item.
Gabinete e periféricos deverão
funcionar na vertical ou horizontal.
Todos os equipamentos ofertados
(gabinete, teclado, mouse e monitor)
devem possuir gradações neutras
das cores branca, preta ou cinza, e
manter o mesmo padrão de cor.
Todos os componentes do produto
deverão ser novos, sem uso, reforma
ou recondicionamento. IMPRESORA
LASER (COMUM) - Especificação
mínima: que esteja em linha de
produção pelo fabricante; impressora
laser com padrão de cor
monocromático; resolução mínima de
1200 X 1200 DPI; velocidade de 35
páginas por minuto PPM; suportar
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tamanho de papel a5, a4 carta e
ofício; capacidade de entrada de 200 |
páginas; ciclo mensal de 50.000 j
páginas; interface USB; permitir
compartilhamento por meio e rede i
10/100/100 ethemet e ̂ NW\ 802.11 :
b/g/n; suportar frente e verso |
automático; o produto deverá ser j
novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento ,

Total: 16.950,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante sohcitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da vanaçao
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mes do orçamento estmado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuau_a e.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste. ^ ^ 4.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagara ao
Contratado a importância calculada pela última variaçao conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obngado a
apresentai- memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do varoí lenianescente,
sempre que este ocorrer. , . . . . j
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sera, obngatonamente, o defimt .
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qu^quer forma n
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
NftuSnda^Te^e^^sTo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila. . . í-
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibno econoimco-financeiro,
quando for o caso será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dosArts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: . ^ .
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigen e.

20iaia302°m2!205^ MANUTENÇÃO DO CEO - CENTROS DE ESPEC.ODONTOLOGICAS
4 4 90 52 00 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 601 5.400,004 4 90 52 00 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 635 5.000,00
t2010.10;301 0017 1045 - CONTRUIR, AMPLIAR,REFORMAR E EQUIPAR NA AREA SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PE^ANENTE 500 5.400,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL fErMANeNie 601 12.000,00
4 4 90 52 00 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 621 3.000,00
4 4 90 52 00 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 631 5.400.00 ^
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 632 5.000,00 %
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 635 3.000,00
4 4 90 52 00 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 706 1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 710 1.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: . . . ™ „
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de tnnta dias, contados do penodo
de adimpleraento.
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CLÁUSULA SÉTIMA ■ DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:^USULA SÉTIMA - DO PKA^tu Hé ua _ j- ^

prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
póteses previstas na Lei 14.133/21. está abaixo indicado e sera considerado da emissão

O

hipóteses

Pedido de Compra:
a-Entrega: 5 (cinco) dias. apterminada- até Ih/l9/2n2?i considerada da data de
A vií^éncia do presente contrato sera detenn-naa_. -t i me; a 114. Ha
sua "assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, d
Lei 14.133/21.

n ÁtT<!tII A OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

rSSSr o Co„tr.t.<lo .obre ,ura,„e, irbrguMJ.rlo .ncootmd. 1 '""'SVó
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nao exime
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legms, contrato conforme

f/oht^rerom^aS as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

r"'Se°; proposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
P-ar os miormes e

.. bl.p..içõ.. d» "5 .
i - Observar, em compatibilidade com o objeto
123 da Lei 14.133/21.

StíraoT^almmte" ̂vada no^ auto°s%o proS as^sT^rados o
defesa ocormrà nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
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entre os contratantes.

nr ÂTTCTTT A nÍTTMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/ .

do mesmo diploma legal, as se^mtes sanções. ̂  quando não se
infração administrativa de dar causa a de O st^izero vírgula cinco
justificar a imposição de penandaoe j, 3^.330 injustificado na execução do
por cento) apücada sobre o ^ ^ ^^^re o valor do contrato por qualquer
objeto da contratação, c multa de ( referido Art 155' d - impedimento de Ucitar e
das infrações administrativas ente federativo que tiver
contatar no âmbito da Administração Publica e mdireta do
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, ̂aptead^^
administrativas previstas nos mcisos II, ' ' ' ^ _ declaração de inidoneidade
quando não se justificar a imposição de pen pública direta e Indireta de todos os
para licitar ou contratar no âmbito da t^plsável pelas infrações
entes federativos, pelo prazo de cmco referido Art. 155, bem
administrativas previstas nos incisos , ■ ' jncisos 11 III IV V VI e VII do caput do
como pelas infrações administrativas previstas no^m^^^^^^ ^
Td^o^referido TsôTf^-Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei ̂
se 1'vílor da multa ou indenização devida não for recolhido^^^^ ''J^rimelraT-cX"do
Tagrinin que o Co—
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃ^IN^CE^^^^ ^ ^
Nos casos de eventuais atrasos de 5^ o atraso, será admitida a
Contratado não tenha concomdo e gtm nxada para o pagamento até a data
compensação nnanceira, deviaa des e ^ela Os encargos moratórios devidos em razão do
correspondente ao efetivo pagamento da p • apOTiintp fórmula' EM = N x VP x I,
atraso no pagamento serão calculados com o pagamento
onde-. EM = encargos moratórios; N = f ,lTdle de compensação
e a do efetivo pagamento; VP _= v^or da parce^^^ sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
financeira, assim apurado. I (TX • ) - índice adotado pelo Governo

CLÁUSDIA DÉCIMA QVAMTA - DAS STÍfd d. 2018. ,«. é >
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n 13J09,^cle^l4^ g ^
mi^í^lctssrem rLt deste^^contratrindependentemente de declaração ou de aceitação
rStdos obtidos somente poderão ser utUizados pma %que iustific^^ seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6 , da Lei 13.70^/ 1«
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c - É vedado o compartühamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

r-Tontai^ritribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveras, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. . , ,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveras
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância^
p - O Contratante poderá realizar diligência para afenr o cumpnmento desta clausul ,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados^
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável ™edi
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da no ,
inclusive auanto ã. eventual descarte realizado. , ^ ^ j • a
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimm -
los com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumpnmento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto nao prescntas essas obngaço .
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contato, ̂ °tadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos reatodos,
37 da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horano e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os refendos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertmentes ao
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autmdade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: ^ ^
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Taperoã - PB, 16 de Dezembro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

m-Á^.1 f//K-Va fhiyyh
MONTEIRO DE FAmSS*GEORGE CIR

Prefeito

253.884.524-68

GERENCIAR Astiinsdodxrunii

PELO CONTRATADO serviços SWICWFROOUTOS

PRODUTOS E f rtoiot'*!*

TECNOLOGIA UDA«.3t»9«oiB
LTDA;4013195

WU I OV

GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E
TECNOLOGIA LTDA

RAIMUNDO CARVALHO BORGES
755.017.403-20
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Paraíba, 17 de Dezembro de 2024 • Diário Oficiai dos Municípios do Estado da Paraíba ' ANO XVI | N" 3767

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 461/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

A Secretária-Executiva de Administração e Planejamento, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela
Lei Complementar n° 05/2002 e pelo disposto na Lei n° 838/2020, art.
27, Resolve:

Art. r Conceder à Senhora, Arineide Guimarães Medeiros, sob
matrícula n" 1963, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo,
FÉRIAS, pelo período de 12 dias, de 09/12/2024 a 20/12/2024,
correspondente ao restante das férias coletivas concedidas no ano de
2023, com base no Decreto Municipal n" 032/2023PMS/GP do
referido ano.

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 09 de dezembro de 2024.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Soledade PB, 16 de dezembro de 2024.

PRISCILA DE ANDRADE ARRUDA
Secretária-Executiva de Administração e Planejamento

Publicado por:

Rafael Luiz José Araújo Souto Batista
V  Código Identificador:9E4E40CB

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

P0RTARI.4 N" 462/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

A Secretária-Executiva de Administração c Planejamento, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela
Lei Complementar n° 05/2002 e pelo disposto na Lei n° 838/2020, art.
27, Resolve:

Art. V Conceder ao servidor, Iranilton Costa Lima, sob matrícula n"
1263, ocupante do cargo de Agente de Trânsito, FÉRIAS, pelo
período de 30 dias, de 09/12/2024 a 07/01/2025, referente ao ano de
2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 09 de dezembro de 2024.
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Soledade PB, 16 de dezembro de 2024.

PRISCILA DE ANDRADE ARRUDA
Secretária-Executiva de Administração e Planejamento

Publicado por:

Rafael Luiz José Araújo Souto Batista
Código Identificador:0A407F85

Publicado por:

Rafael Luiz José Araújo Souto Batista
Código Identificador:326ECAD4

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 463/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

A Secretária-Executiva de Administração e Planejamento, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela
Lei Complementar n" 05/2002 e pelo disposto na Lei n" 838/2020, art.
27, Resolve:
Art. 1° Conceder à Senhora, Thais Costa de Almeida, sob matricula
n" 3729, ocupante do cargo de Supervisor Programa Criança Feliz,
LICENÇA MATERNIDADE, pelo período de 120 (cento e vinte)
dias, de 02/12/2024 a 31/03/2025.
Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de dezembro de 2024.
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Soledade, 16 de dezembro de 2024.

PRISCILA DE ANDRADE ARRUDA
Secretária-Executiva de Administração e Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 464/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

A Secretária-Executiva de Administração e Planejamento, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela
Lei Complementar n" 05/2002 e pelo disposto na Lei n" 838/2020, art,
27, Resolve:
Art. 1" Conceder à Senhora, Ane Eyre Valencio da Silva Lima, sob
matrícula n° 1874, ocupante do cargo de Técniclo em Enfermagem,
LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 180 dias, de 10/12/2024 a
07/06/2025, referente 10 (dez) anos de serviços para com a
Municipalidade.
Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 10 de dezembro de 2024.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Soledade PB, 16 de dezembro de 2024.

PRISCILA DE ANDRADE ARRUDA

Secretária-Executiva de Administração e Planejamento

Publicado por:

Rafael Luiz José Araújo Souto Batista
Código Identificador: 31C3C3AO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DETAPEROÁ

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N" DV00067/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica referente a Dispensa de Licitação n" DV00067/2024, que
objetiva; AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL
PERMANENTE CONFORME PROPOSTA 11850452000/1230-03;
ADJUDICO o correspondente procedimento e o seu objeto a;
GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA -
RS 16.950,00.

Taperoá - PB, 13 de Dezembro de 2024

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS
Prefeito

Publicado por:

José Aires de Lima Júnior
Código ldentificador:0109FFB7

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO - DISPENSA N" DV00067/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica referente a Dispensa de Licitação n° DV00067/2024, que
objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL
PERMANENTE CONFORME PROPOSTA 11850452000/1230-03;
RATIFICO o correspondente procedimento e o seu objeto a:
GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA -
RS 16.950,00.

Taperoá - PB, 16 de Dezembro de 2024

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS
Prefeito

www.diariomunicipal.com.br/famup 73
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Publicado por:

José Aires de Lima Júnior
Código Identificador:862C74B7

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL
PERMANENTE CONFORME PROPOSTA 11850452000/1230-03.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00067/2024.
DOTAÇÃO' Recursos não Vinculados de Impostos.
2010.10.302.1012.2051 - MANUTENÇÃO DO CEO - CENTROS
DE ESPEC ODONTOLOGICAS 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMANENTE 601 5.400,00 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 635 5.000,00
12010 10 301.0017.1045 - CONTRUIR, AMPLIAR,REFORMAR E
EQUIPAR NA ÁREA SAÚDE 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 500 5.400,00 4.4.90.52,00.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 601 12.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
621 3.000,00 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 631 5.400,00 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 632 5.000,00 4.4.90.52.00.00

^ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 635 3.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
706 1.000,00 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 710 1.000,00. VIGÊNCIA: até 16/12/2025.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Taperoá e: CT N"
56701/2024 - 16.12.24 - GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E
TECNOLOGIA LTDA - R$ 16.950,00.

Publicado por:
José Aires de Lima Júnior

Código Identificador: 17A8A88A

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADITIVO

TF.RMQ DE ADITIVO

TERMO ADITIVO N." 04/2024 AO CONTRATO N." 20601/2023
DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE TOMADA
DE PREÇO N° 06/2023, QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E H&G
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 42.176.791/0001-55, QUE TEM
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA NOSSA

^ SENHORA DA CONCEIÇÃO E RUA PEDRO DELMIRO NO
BAIRRO ALTO DA CONCEIÇÃO, TAPEROÁ - PB.

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ -
PB, CNPJ n° 08.749.525/0001-36, com sede na Rua Ariano Suassuna,
n/ 363, Bairro Centro, Cidade de Taperoá - PB, neste ato
representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de Farias,
Brasileiro, Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15
de Novembro, n.° 132, Bairro Centro, Cidade de Taperoá - PB,
portador do CPF n° 253.884.524-68, Carteira de Identidade n"
1645730 SSP/PE. CONTRATADO; H&G CONSTRUTORA
LTDA, CNPJ: 42.176.791/0001-55, com sede na Rua Terto Cunha,
N.° S/N, Bairro Centro, Cacimbas - PB, CEP; 58.698-000,
representada neste ato por Antônio Hilário de Gouveia, Brasileiro,
Casado, Empresário, residente e domiciliado no Sitio Caixa D'Âgua,
Zona Rural, Cacimbas-PB, portador do CPF N" 825.603.314-20,
Carteira de Identidade N' 37.313.172-0 SSP-SP, celebram o presente
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir
relacionadas:

rT.ÁTTSTITA PRIMEIRA: DA JUSTinCATIVA TÉCNICA E
JURÍDICA

O presente Instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula do Valor
do Contrato originário n® 20601/2023, sem alteração de objeto, em
conformidade com o art. 65®, § 1®, da lei n° 8.666/93 e alterações

posteriores, devido à necessidade de reprogramação da planilha
orçamentária licitada, conforme justificativa técnica e levantamento
do setor de engenharia em anexo, tendo em vista que se fez necessário
o acréscimo de alguns serviços não previsto na planilha licitada.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR ACRESCIDO

Será acrescido do valor contrato originário a importância de RS R$
62.592,37 (Sessenta e dois mil quinhentos e noventa e dois reais e
trinta e sete centavos), o que corresponde a 22,42% do contrato
primitivo

CT ÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO

Todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.® 20601/2023,
não alteradas ou retificadas pelo presente Termo, são expressainente
ratificadas, para todos os fins de direito. E, por estarem, assim, justas
e acertadas, as partes ou seus representantes legais, assinam o presente
Termo, que passa a integrar o Contrato originário, para todos os fins
de direito.

TAPEROÁ - PB, 16 de dezembro de 2024.

Prefeitura Municipal de Taperoá
GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS
Prefeito Constitucional
Contratante

H&G CONSTRUTORA EIRELl
CNPJ: 42.176.791/0001-56
Contratado

Publicado por:

José Aires de Lima Júnior
Código Identificador:C7019E8D

ESTADO DÂ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO

PRESENCIAL N® 00041/2024

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
PRESENCIAL N® 00041/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial n®
00041/2024, que objetiva; Contrat, ação de em, presa especial, izada
para prest, ação de serviço de ex. ames de im, agens à cargo do Fundo
Municipal de Saúde de Uiraúna; ADJUDICO o objeto e
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do
processo correspondente, os quais apontam como proponentes
vencedores: CLÍNICA DA FAMÍLIA - SUCUPIRA E BARBOSA
LTDA - R$ 3.657.890,00; MAG SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA-R$ 1.851.520,00
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Contrat, ação de em, presa especial, izada para prest, ação
de serviço de ex. ames de im, agens à cargo do Fundo Municipal de
Saúde de Uiraúna. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n°
00041/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:
UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS; 32.091 FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE UIRAUNA; 32.100 SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÂTICA;
10 301 1002 1074; 10 301 1002 2084; 10 301 1002 2092; 10 301
1002 2093; 10 302 1002 2096; 10 122 1002 2102; 10 122 1002 2105
3 3 90 39 99 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica..
VIGÊNCIA; até 16/12/2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Uiraúna e: CT N® 00260/2024 - 16,12.24 - CLINICA
DA FAMÍLIA - SUCUPIRA E BARBOSA LTDA - RS 3.657.890,00;
CT N® 00261/2024 - 16.12.24 - MAG SAÚDE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - RS 1.851.520,00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

www.diariomunicipal.com.br/famup 74
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

REFERENTE; PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta;

Objeto; AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE CONFORME
PROPOSTA 11850452000/1230-03.

DECLARAÇÃO

^ Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido;

Recursos não Vinculados de impostos;
2010.10.302.1012.2051 - MANUTENÇÃO DO CEO - CENTROS DE
ESPEC.ODONTOLOGÍCAS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 601 5.400,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 635 5.000,00
12010.10.301.0017.1045 - CONTRUIR, AMPLIAR,REFORMAR E EQUIPAR NA ÁREA
SAÚDE

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500 5.400,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 601 12.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 621 3.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 631 5.400,00

^ 4.4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 632 5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 635 3.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 706 1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 710 1.000,00

Taperoá - PB, 26 dp-Novembro de 2024.

JOSE AERSOjg^RIAS DE SOUZA
Secretario deGÍnanças e Planejamento

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: 4954.0D59.F237.CC15.7159.6436.5082.ACF6. 
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07/06/202211:20

república federativa do brasil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

40.131.959/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA0EA8ERTURA

16/12/2020

SctArSERVlCOS. PRODUTOS E TECNOLOGIA LIDA
I tItULODO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA

PORTE

EPP

e  de infcm,^«ca (Dispengd^
n

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.13-0-01 • impressão de material para uso publicitâno
1813-0-99 - Impressão de material para outros usos

46 42-7-02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para us h
46 47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escriíono e ae papeiana
46:51^-01 - Comémio atacadista de de produtos alimentícios

: ~iÕ SrsS t— Z ̂era,; se. ̂minância de alimenta eu de insumes
agropecuários
47.42-3-00 - Comércio varejista de matsnal elsLnco
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e fe^mentas
47 444)-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
ATU-Q-^B - Comércio varejista de materiais de construção em geral

J7.II3Í0 - Séralo varejista es^cializado de instrumentos musicais e acessonos
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

47.6í.<3-03 - Comércio varejista de artigos de papeiana
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURlDlCA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R GENERAL TAUMATURGO DE AZEVEDO

CEP

64.100-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO □
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GERENCIAR243@GMAIL.COM

NÚMERO
1095

COMPLEMENTO j
MUNICÍPIO
BARRAS

ÜF 1
PI 1

TELEFONE

(86) 9456-3854/ (86) 9472-6662 |

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL
16/12/2020

MOTIVO DE STTUAÇÀO CADASTTRAL

S1TUAÇA0 ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

J L

Aprovado peia Instrução Normativa RFB nM.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 07/06/2022 às 11:17:16 (data e tiora de Brasília).
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07/06/202211:20

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
40.131.959/0001-80

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/12/2020

NOME EMPRESARIAL _
GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LIDA

CÒUIUU t UtSCKIÇÀU DAS Al IVlUADtS tOUNÚMiCAb btCUNUAKlAS hiniena nPCSOal
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumana e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

(Dispensada

62 ogííO - Supoíte técnico,'manu^^ e outros serviços em tecnologia da info^çao (Dispensada *)
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na iniemet
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-03 - Treinamento em informática

QQ Ji«AA - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciel
95!i1-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (DíspensadaJ^

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CbP

64.100-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

LOGRADOURO

R GENERAL TAUMATURGO DE AZEVEDO

NÚMERO COMPLEMENTO

1095 ********

MUNICÍPIO

BARRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GERENCIAR243@GMAÍLCOM

TELEFONE

(86) 9456-3854/ (86) 9472-6662

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/12/2020

MOTIVO DE SíTUAÇÃO CADASTRW.

SITUAÇÃO ESPECIAL
*«**««**

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

rBspcns3bi!i(i3(^ quanto às atividades dispensadas.

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/06/2022 às 11:17:16 {data e hora de Brasília).
Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 40.131.959/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
resDonsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certifíc q

da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao (DAU) luni
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todL os tqãL e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas leas i r/do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:56:32 do dia 18/09/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 17/03/2025.
Código de controle da certidão: 399B.C4A0.126D.4596
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: C225.D1FE.6E10.FFA0.4E75.241A.4F3A.978C. 
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41

41



28/11/2024,19:40
Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
AIXA ECONOM C.A

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

40.131.959/0001-80

gerenciar serviços produtos e tecnologia LTDA
rua marcos ferreira de HOLANDA 127 / VIUl ESPERANÇA / BARRAS /
PI / 64100-000

emSes: acima'identificada encontra-se em |tuaçao regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/11/2024 a 11/12/2024

Certificação Número: 2024111303255549135392

Informação obtida em 28/11/2024 15:40:39

www.caixa.gov.br

1/1

https://consulta-crf.caixa.gov.'.br/consuitacrf/pages/consuliaEmpregador.jsf

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: C225.D1FE.6E10.FFA0.4E75.241A.4F3A.978C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:15. Responsável: George C. M. de Farias.

42

42



Página 1 de 1

PODER judiciário
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 40.131.959/0001-80
Certidão n°: 60147517/2024
Expedição: 02/09/2024, às 14:49.17 riata
Validade; 01/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dxas, conta
de sua expedição.

rprtifica-se que GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ
rfiLIAi:, irctito(a, no CNPd sod o n» " • -
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

« Cd. ». .ct,. 6«-A.
Cd. do «.d.ldo, ."..c.nd.ddS Pd..

13 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJi, ae zj. j ,
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho. „

NO caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet {http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

informação importante

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas ^3
necessários à identificação das pessoas naturais^ ]
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico doSabaTho, comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

núvjdas e sjge&Lds;
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16/12/2020 htlp8://www,piauidigital.pi.gov.br/sígfecil'processo/impriíne-modelo/tipo_atvara/6/cod_afvara/13180608/co_proíocoio/PIP2003572720/

uDOdo/»/^

SEFAZ-Pl

ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE

ATENDIMENTO TERESINA

PIAUÍ

INSCRIÇÃO ESTADUAL
Número 196803268

Nome Fantasia: GERENCIAR INFORMÁTICA E TECNOLOGIA

Razão Social: GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ; 40.131.959/0001-80

Atividade Principal: 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos

Atividade(8) Secundária(s) CNAE: 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática,
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 6201-5/02 - Web
design

Município: Barras

Endereço: RUA MARCOS FERREIRA DE HOLANDA. VILA ESPERANÇA

CEP: 64100000

Local e data: Barras, quarta, 16 de dezembro de 2020

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL
3® GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina

Código de Autenticidade: 5JA9IHGJ

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA

Esse documento deverá permanecer exposto em locai visível no estabelecimento
empresarial

https:/Avww.piauidigital.pl.gov.br/sigfadl/processo/imprime-modelo/lipo_alvara/6/cod_alvara/131S060a/co_protocolo/PIP2003572720/ 1/1

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: C225.D1FE.6E10.FFA0.4E75.241A.4F3A.978C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:15. Responsável: George C. M. de Farias.
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17/12/2020
Mlps://www.piauidigtel,pi.8O..br/sigladl/processo/imprime-modeio/tipo_alva,a/4/cod_a^ara/131806

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS

PIAUÍ

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 31307

Nome Fantasia: GERENCIAR INFORMÁTICA E TECNOLOGIA

Razão Social: GERENCIAR SERVIÇOS. PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 40.131.959/0001-80

Atividade Principal: 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos

Atividade{s) Secundària(s) CNAE; 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de
encomenda. 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e smT
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 6201-5/02 - Web
design

Município: Barras

Endereço: RUA MARCOS FERREIRA DE HOLANDA. 127, VILA ESPERANÇA
CEP: 64100000

Local e data: Barras, quinta, 17 de dezembro de 2020

JURACI PORTELA VALE
Secretaria Municipal de Finanças

Código de Autenticidade: 20SSJCG7G3

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO RITA MARIA GOMES

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

https:/A»w.plaüidlgital.pi.gav.br;slgfaaVpioce5sof,mprim^n.odeMipo.alvara;4ícod_alvara/13180610/coj>rolocolcVPlP2003572720/ 1/1

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: C225.D1FE.6E10.FFA0.4E75.241A.4F3A.978C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:15. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA F.AZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2400001024623763

CPF/CNPJ: 40.131.959/0001-80
Nome/Razão Social: GERENCIAR
TECNOLOGIA LIDA

SERVIÇOS, PRODUTOS E

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal n^ 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 02/12/2024 12:53:17
VÁLIDA ATÉ 31/01/2025

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento; 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão^
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site http5://siatweb.sefaz.Di.aov.br/portal-Dublíco/.

Código de Autenticação: 8AD4D519-FD72-4033-9020-6CF3CA8F27EB

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ GNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 02/12/2024 12:53:18-03:00

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: C225.D1FE.6E10.FFA0.4E75.241A.4F3A.978C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:15. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2400001033341781

servcos, produtos e

TECNOLOGIA LIDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Gerai do Estado do Piauí de
inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, apos
consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado. NAO
rONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima
Identificado.

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 21/10/2024 14:23:06
VÁLIDA ATÉ 20/12/2024

Saçlo fesfa à verifícação de sua autenticação no site
httpR://siatwfth.sefaz.pi qnv.hr/Dortal-publico/-

Código de Autenticação: 3653DA87-37A1-4C40-B1A8-747E5F57D34B

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAU! CNPJ:
06 553.556/0001-91
Data; 21/10/2024 14:23:10-03:00

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: C225.D1FE.6E10.FFA0.4E75.241A.4F3A.978C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:15. Responsável: George C. M. de Farias.
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Prefeitura Municipal de Barras
Rua Gen Taumaturgo de Azevedo, 491 - Centro
06.554.406/0001-00

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

rs

lOata de Emissão: 18/11/2024 ; Número: 013.378 Validade: 16/02/2025

Matricula: 021.276

Dados do Contribuinte

Inscrição: 000.000

CNPJ/CPF: 40.131.959/0001-80

Nome: GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA
"GERENCIAR INFORMÁTICA E TECNOLOGIA "

Nome Fantasia: GER^CIAR INFORMÁTICA E TECNOLOGIA
Endereço: RUA TAUMATURGO DE AZEVEDO, 1095

Complemenio:

Quadra: Lote: Cidade (UF): BARRAS - PI

Validação: 6TA1 LT7D-UYZP22IF-52XM9YyQ

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

Barras, 18 de novembro de 2024

Certidão emitida eletronicamente. Qualquer dúvida quanto a veracidade desta certidão, consulte o site da Prefeitura Municipal.

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: C225.D1FE.6E10.FFA0.4E75.241A.4F3A.978C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:15. Responsável: George C. M. de Farias.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU!
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N® 3605761

O Tribunal de Justiça do Estado do Plaui CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recuisal, PROJUDi,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIALGERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 40131959000180, REPRESENTANTE LEGAL: MATHEUS CARVALHO ARAÚJO
ENDEREÇO: RUA GENERAL TAUMATURGO DE AZEDVEDO

BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

•  Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2® Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

•  Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a Identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 13 de Novembro de 2024 às 16 h 01 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de instância". Certidão N® 3605761. Código verificador;
831 FF.E3E0F.5D8C8.96416

FOLHA 1 de 1

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: C225.D1FE.6E10.FFA0.4E75.241A.4F3A.978C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:15. Responsável: George C. M. de Farias.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2024 às 09:15:17 foi protocolizado o documento
sob o Nº 141270/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Número do Contrato: 000567012024
Data da Publicação: 17/12/2024
Data da Assinatura: 16/12/2024
Data Final do Contrato: 16/12/2025
Valor Contratado: R$ 16.950,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE CONFORME PROPOSTA
11850458000/1230-03
Contratado (Nome): GERENCIAR SERVIÇOS, PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA
Contratado (CNPJ): 40.131.959/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 683ea669b7f887bd6a1049d576a71be1

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c225d1fe6e10ffa04e75241a4f3a978c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 49540d59f237cc15715964365082acf6

Contrato ou instrumento equivalente Sim d1deeb86c74f88baac3b8080e141ff50

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: 3BD0.57B6.0854.722F.89E9.49FB.93A0.BFA9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:15. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

141263/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Taperoá
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2024 às 09:15h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 141270/24 ao Documento 141263/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 141263/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 28 - 33 d1deeb86c74f88baac3b8080e141ff50

Comprovante de publicidade 34 - 35 683ea669b7f887bd6a1049d576a71be1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 36 49540d59f237cc15715964365082acf6

Comprovantes de regularidade da contratada 37 - 49 c225d1fe6e10ffa04e75241a4f3a978c

RECIBO PROTOCOLO 50 3bd057b60854722f89e949fb93a0bfa9

João Pessoa, 27 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:25. Validação: 4CBD.8478.CD92.B1A5.291D.7532.976F.B8A2. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 141263/24. Data: 27/12/2024 09:15. Responsável: tramita.
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